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PORTARIA N˚ 001/2026 

De 10 de fevereiro de 2026. 
 
 

 JOEL MELO JUNIOR, Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Inovação, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 111, I, da Lei Orgânica 

Municipal. 
 
Considerando o disposto no art. 11, §1º da Lei Federal nº 9.790/1999, que 

estabelece a obrigatoriedade de acompanhamento e avaliação da execução dos 
Termos de Parceria celebrados com Organizações da Sociedade Civil de Interesse 

Público – OSCIP; 
 
Considerando o art. 20 do Decreto Federal nº 3.100/1999, que determina a 

composição mínima da Comissão de Avaliação; 
 
Considerando a celebração do Termo de Parceria nº 01/2025, firmado entre esta 

Secretaria e o Órion Parque Tecnológico; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica instituída a Comissão de Avaliação responsável pelo monitoramento, 

acompanhamento e avaliação da execução do Termo de Parceria nº 01/2025, 
composta pelos seguintes membros: 
 

I – Representantes do Poder Executivo Municipal: 
• Adriano Rezende Montes  

• Anna Carolina Valente  
 
II – Representante da Organização da Sociedade Civil de Interesse Público 

(OSCIP): 
• Katia Roberta Silva – Órion Parque Tecnológico 

 
 
Art. 2º Compete à Comissão de Avaliação: 

 
I – Monitorar continuamente a execução do Termo de Parceria; 
II – Avaliar o cumprimento das metas, atividades e resultados previstos no Plano 

de Trabalho; 
III – Analisar relatórios técnicos, financeiros, documentais e indicadores de 

desempenho; 
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IV – Emitir parecer técnico conclusivo sobre cada etapa, parcela ou período de 
execução; 
V – Recomendar eventuais ajustes ou medidas corretivas; 

VI – Registrar suas análises em ata ou relatório próprio, para fins de controle 
interno e externo. 
 

Art. 3º A Comissão reunir-se-á sempre que necessário, mediante convocação de 
qualquer de seus membros, devendo manter registros documentais de todas as 

avaliações realizadas. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Lages, 10 de fevereiro de 2026. 
 

 

 
 
 

JOEL MELO JUNIOR 
Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Inovação 
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